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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE ^
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. lS.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: eabinete@píedade.sp.gov.br

Cltnifi Municipii KtPiaaid*

PROTOCOLO SCRAL 1
O»f»:10)0»/20H.Mofârlí;1J;0#

Administrativa

Em, 09 de agosto de 2018.

Requerimento: 80/2018
Autoria do Vereador: Nelson Prestes de Oliveira (PSD)

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento em epígrafe, encaminhamos manifestação
do Secretário de Obras, Urbanismo e Habitação que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos
nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa

Legislativa, a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

Álvaro Francisra FigueiredoJúnior
Prefeito Municipal em exercício

Ao senhor

Nelson Prestes de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Piedade

NESTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro
CEP: 18.170-000-Caixa Postal: 243 - PIEDADE - SP

Fone/Fax: (15) 3244-8400

Protocolo n° 8291 2018

Do: Secretario de Obras, Urbanismo e Habitação.

Para: Diretoria de Gabinete

Piedade, 09 de Agosto de 2018

Segue em anexo a cópia do projeto e da Lei que dá denominação
ao Posto de Saúde em questão.

Sem mais.

Atenciosamente.

Mário MaâOTini Neto

Secretario de Obras. Urbanismo e Habitação
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LEI KdMEBO 2.597 DE 5 DE SETEMBRO DE 1.994.

"Dá denoxainação ao Posto de Saíkie do

Bairro do Miguel Russo".

Arttir Hess, Prefeito do Município /

de Piedade, Estado de São Paulo, etc.Usando de suas atri-/

buições que lhe são conferidas por Lei; Faz saber que a Cân»
ra Municipal de Piedade Decreta, e ele prontulga a seguinte /
Leis

Artigo 10 - O Posto de Saúde Municipal do Bairro do Miguel /
Russo, passa a ter a seguinte denomintacao.

"POSTO DE SAÜDE MDMICIPAL 1XADIA KXNCOVSCEI"

Artigo 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão
ã conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade,SP05 de Setembro da 1.994.

Artur Hess

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

Francisco/JM e Dias Oliveira
D.Coopr^ a Licitações
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